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BOLETIM GERAL 
 

HOMEM É PRESO POR ENVOLVIMENTO EM ROUBO DE RESIDÊNCIA 
 

 
 

Na tarde do dia 19 MAI 2017 (sexta-feira), policiais da Equipe Malhas da Lei, do 2º Batalhão, 

prenderam no loteamento Carneiro Leão, em Carpina, homem acusado de roubo a residência e receptação de 

objetos roubados. 

De acordo com a polícia, Diogo Henrique dos Santos Melo, de 28 anos, foi preso após denúncias 

anônimas que apontavam ele como um dos envolvidos no roubo da residência do atual prefeito do Município de 

Tracunhaém. O crime aconteceu no final de semana anterior à prisão. 

Na ocasião foram subtraídos diversos objetos da residência, como televisores, aparelho de som, 

bebidas importadas, além de uma caminhonete. 

Foram realizadas diversas diligencias em Carpina, pois as informações davam conta de que Diogo, 

após o crime havia se mudado para esse município. A polícia contou que Diogo se apresentou ao policiamento 

como funcionário da Prefeitura de Tracunhaém. 

Os policiais contaram ainda que ao ser indagado sobre o possível envolvimento na empreitada 

criminosa, o suspeito alegou que tinha conhecimento e que ainda tinha facilitado a entrada dos criminosos e 

apontando onde estariam alguns dos materiais roubados. 

De posse dessa declaração, o efetivo seguiu para alguns imóveis apontados pelo envolvido, onde 

foram encontrados e apreendidos: uma TV de 32” e outra de 42", além de um aparelho de som, de última 

geração, e quatro pares de tênis e uma mala de viagem. Todos esses objetos frutos do delito a residência. 

Diante dos fatos foi dada a voz de prisão e as partes e o material apreendido foram apresentados à 

Delegacia de Polícia de Tracunhaém, para os devidos fins legais. 

Fonte: Site da SDS/PE 
 

 

                                                              

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 

 
I – Serviços Diários  

 
Para o dia 25 (QUINTA-FEIRA)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Wolney   CIPOMA 

 
Fone: 99488-5862 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Valdecir   DF 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 

1.0.0.   2ª SEÇÃO DO ESTADO MAIOR  
 

1.1.0.   1º Seminário de Inteligência Policial Militar 
 

O Comandante Geral da PMPE comunica que se realizará nos dias 06 e 07 de junho de 2017, 

no Auditório do Banco Central, Rua da Aurora, 1259, Santo Amaro, Recife-PE, o 1º SEMINÁRIO DE 

INTELIGÊNCIA POLICIAL MILITAR, evento que fará parte das comemorações alusivas aos 192º 

aniversário da PMPE, conforme programação e orientações a seguir: 

 

a) Data/hora: Dia 06JUN17 (terça-feira), das 08h às 18h; 

Dia 07JUN17(quarta-feira), das 08h às 12h. 

 

b) Comparecimento:  

1.  Diretores: DPO; DIMPM; DINTER II; DINTER II; DIRESP; GECOI da DINTER I e II; 

2. Comandantes de Unidades: DIMPM; DINTER II; DIRESP (exceto o BEPI) e 05 (cinco) 

representantes da DINTER II. 

c) Inscrições: 

1. No site do 1º Seminário de Inteligência Policial Militar através do link: 

https://tamujuntonanet.wixsite.com/seminarioisp; 
 

2. Informações sobre acesso ao site entrar em contato com a SS2/2ª EMG; Contato: 3181 1286. 

d) uniforme: 3º “B”, uniforme de passeio; 

e) Responsável pelo evento: 2ª Seção do Estado Maior Geral (2ª EMG). (Nota nº 001/2017/SS-1/2ª 

EMG). 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 

https://tamujuntonanet.wixsite.com/seminarioisp


BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 097     03 

25 DE MAIO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Sd PM Mat. 112244-4/24º BPM, Denizar Rodrigo Linhares de Albuquerque - Agregação, a 

contar de 19 de abril de 2017, para participar do Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar do 

Estado da Paraíba. 

 

Em momento posterior o requerente encaminhou a Diretoria de Gestão de Pessoas a cópia do 

Diário Oficial do Estado da Paraíba, datado de 05 de maio de 2017, onde publicou a Portaria GCG nº 

0085/CG, de 03MAI2017, incluindo, com fundamento na Lei nº 7.605, de 28JUN2004, no efetivo da 

PMPB, como Cadetes, a contar de 01MAI2017, os candidatos aprovados no concurso público para o 

Curso de Formação de Oficiais, dentre os quais, o candidato DENIZAR RODRIGO LINHARES DE 

ALBUQUERQUE, ora requerente, com a matrícula nº 529.465-7.  

 

Neste diapasão, verificamos que o Art. 1º da Lei nº 7.605, de 28JUN2004 dispõe que o 

ingresso na Polícia Militar do Estado da Paraíba dar-se-á por meio de concurso público e sua efetivação 

far-se-á mediante matrícula nos cursos regulares da Corporação (grifamos). 

 

Ante o exposto, concluímos não há amparo legal para o deferimento do pleito, uma vez que 

o requerente ingressou na PMPB, a contar de 01MAI2017, passando a  acumular cargos  públicos, o que 

é vedado pela Constituição Federal. Despacho  do  Diretor de Gestão de Pessoas: - Indeferido, com 

fundamento no Art. 37, Inciso XI da Constituição Federal c/c o Art. 1º da Lei nº 7.605, de 28 JUN 

2004 (Lei Ordinária do Estado da Paraíba); A DGP-3 providencie o licenciamento “Ex-Officio” do 

requerente.  (Nota n° 163/2017/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

N° 297, de 23 MAI 2017 

 

EMENTA: Agregação/Afastamento para Frequentar Curso  

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I 

e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Agregar, a contar de 28 de maio de 2017, com fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, 

Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), bem como, no Parecer da Procuradoria 

Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012, o Sd PM Mat. 112863-9/12º BPM, 

Márcio Vicente de Lima, para participar do Curso de Formação para o cargo de Agente de Atividades 

Penitenciárias do Distrito Federal, etapa do concurso público, com previsão de conclusão no dia 11 de 

agosto de 2017. 
 

II – Determinar que o militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas 

imediatamente após a data de conclusão do curso, para fim de reversão e regularização da situação 

funcional junto à PMPE. 
 

III – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda os respectivos ajustes nos 

vencimentos do militar, mantendo-se o pagamento apenas do valor do soldo. 
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IV – O Militar em apreço, para efeito de alteração, passa à condição de Adido ao 12º BPM, 

nos termos do Art. 76 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - 

Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

N° 298, de 23 MAI 2017 
 

EMENTA: Agregação/Afastamento para Frequentar Curso  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I 

e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 
 

R E S O L V E: 
 

I – Agregar, a contar de 28 de maio de 2017, com fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, 

Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), bem como, no Parecer da Procuradoria 

Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012, o Sd PM Mat. 112424-2/BPGd, Phillippe 

Machado Silva, para participar do Curso de Formação para o cargo de Agente de Atividades 

Penitenciárias do Distrito Federal, etapa do concurso público, com previsão de conclusão no dia 11 de 

agosto de 2017. 

 

II – Determinar que o militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas 

imediatamente após a data de conclusão do curso, para fim de reversão e regularização da situação 

funcional junto à PMPE. 

  

III – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda os respectivos ajustes nos 

vencimentos do militar, mantendo-se o pagamento apenas do valor do soldo. 

 

 IV – O Militar em apreço, para efeito de alteração, passa à condição de Adido ao BPGd, nos 

termos do Art. 76 da Lei nº 6.783, de 16OUT74. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel 

PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 299, de 23 MAI 2017 

 

EMENTA: Agregação/Afastamento para Frequentar Curso    

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I 

e III do Regulamento Geral da PMPE aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Agregar, a contar de 28 de maio de 2017, com fundamento no Art. 75, § 1º, alínea “c”, 

Inciso XII da Lei nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares), bem como, no Parecer da Procuradoria 

Geral do Estado/Consultiva nº 0284, de 14 de agosto de 2012, o Sd PM Mat. 112241-0/CREED, Erasmo 

Soares dos Prazeres, para participar do Curso de Formação para o cargo de Agente de Atividades 

Penitenciárias do Distrito Federal, etapa do concurso público, com previsão de conclusão no dia 11 de 

agosto de 2017. 
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II – Determinar que o militar ora agregado se apresente na Diretoria de Gestão de Pessoas 

imediatamente após a data de conclusão do curso, para fim de reversão e regularização da situação 

funcional junto à PMPE. 

 

III – Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas proceda os respectivos ajustes nos 

vencimentos do militar, mantendo-se o pagamento apenas do valor do soldo. 

 

IV – O Militar em apreço, para efeito de alteração, passa à condição de Adido ao CREED, 

nos termos do Art. 76 da Lei nº 6.783, de 16OUT74. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - 

Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

N° 300, de 23 MAI 2017 

 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em desfavor de militar 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010: 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o Cb QPMG Mat. 980510-9, Murilo Santos Melo, 

nos termos das alíneas, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de agosto de 1975, em 

razão dos fatos contidos no SIGEPE nº 7400597-5/2017, concernente a Denúncia nº 048/2017 – GTAC, 

de 30 de janeiro de 2017 e seus anexos. 

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar para  proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 301, de 23 MAI 2017 
 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em desfavor de militar. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010: 
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R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o Cb QPMG Mat. 27955-2/CSM-MB, Aluisio Sátiro 

Da Silva, nos termos das alíneas, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de agosto de 

1975, em razão dos fatos contidos no SIGEPE nº 7401215-2/2017, concernente a Sentença da Ação 

Penal nº 0002425-62-1994.8.17.0001, oriundo da Primeira Vara do Tribunal do Júri da Capital, 

proferida em 19 de março de 2008 e seus anexos. 
 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar para proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 
 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 302, de 23 MAI 2017 
 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em desfavor de militar. 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010: 
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o Cb QPMG Mat. 105723-5, Eduardo Leite da Silva, 

nos termos das alíneas, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de agosto de 1975, em 

razão dos fatos contidos no SIGEPE nº 7401795-6/2017, concernente aos fatos narrados na CI nº 

115/2017-UNICOR, datado de 10 de março de 2017, e seus anexos. 
 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar para proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 
 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 303, de 23 MAI 2017 
 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em desfavor de militar. 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, al- 
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terado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho de 

2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010: 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o Cb QPMG Mat. 103181-3, Jonnathan Rogério da 

Costa e o Cb QPMG Mat. 104405-2 / JAILSON RAMOS GAMA, nos termos das alíneas, “b” e “c” do 

inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SIGEPE nº 

7401619-1/2016, concernente aos fatos narrados na CI nº 067/2016-UNICOR, datado de 08 de março de 

2017, e seus anexos. 

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar para proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 304, de 23 MAI 2017 

 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em desfavor de militar. 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010: 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o Cb QPMG Mat. 103662-0, Vanemberg Gonçalves 

dos Santos e o Sd QPMG Mat. 115994-5, Fernando Fábio Alves, nos termos das alíneas, “b” e “c” do 

inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SIGEPE nº 

8828724-3/2014, concernente aos fatos narrados no Ofício GAB/PCPE/ nº 2253/2014, datado de 09 de 

setembro de 2014, e seus anexos. 

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar para proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 
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Nº 305, de 23 MAI 2017 

 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em desfavor de militar. 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho 

de 2000, e tendo em vista requisição do Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010: 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina o 3º Sgt RRPM Mat. 16165-9, Agilson José do 

Nascimento, nos  termos  das  alíneas, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de agosto de 

1975, em razão dos fatos contidos no SIGEPE nº 7406208-0/2016, concernente aos fatos narrados na 

Portaria Cor. Ger./SDS nº 351/2016, datado de 03 de setembro de 2016, e seus anexos. 

 

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº. Sr. Corregedor Geral da SDS-

PE, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder 

ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

IV – Cumpra-se. 

 

2.1.0.   Errata 

 

Na Portaria do Comando Geral nº 1138, de 07 NOV 2008, publicado no BG nº 211, de 12 

NOV 2008; 

 

Onde se lê: 

“I – Conceder, com fundamento no Art. 66 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 04 (quatro) anos 

de Licença para Tratar de Interesse Particular (LTIP), a/c de 06 SET 2008, ao 2º Sgt PM Mat. 28867-

7/1ª CIPOMA, Marcos Antônio de Araújo Pereira.” 

 

 

Leia-se: 

“I – Conceder, com fundamento no Art. 66 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, 04 (quatro) anos 

de Licença para Tratar de Interesse Particular (LTIP), a/c de 1º DEZ 2008, ao 2º Sgt PM Mat. 28867-

7/1ª CIPOMA, Marcos Antônio de Araújo Pereira.” 

 

 

3.0.0.   NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 097, de 25 MAI 

2017, versando sobre prestação de contas do Clube dos Oficiais PM/CBM-PE, referente ao mês de 

Fevereiro/2017. 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Despacho Decisório  

 

Nº 012 /2017 – CG/SS. Sind. Ativos 

 

Assunto:  Recurso Disciplinar Representação 

Recorrente: Sd PM Mat. 113482-5/DASIS, Douglas Sabino dos Santos, representado pelo ST PM Mat. 

29078-0, Maria Amâncio de Lima/DASIS 

Pleito: Requer impugnar a pena de 21 (vinte e um) dias de DETENÇÃO imposta pelo Comando do 

11ºBPM, publicada no BI/11ºBPM  nº241 de 23DEZ15, com os fundamentos no Art. 139, com 

agravante nos Incisos I, III, VI e IX do Art. 25 e atenuantes nos Incisos I e II do Art. 24 da Lei 

nº 11.817 de 24JUL00, mantida após indeferimento do Recurso de Queixa, publicado no 

BI/DIM nº 129 de 13JUL16. 

 

 

No tocante a punição disciplinar em lide, a representante não apresentou fatos novos ou 

circunstância que justificassem a conduta do Recorrente; 

 

 

Em atenção ao pleito de atenuação da pena e de substituição pela medida administrativa de 

suspensão da folga verificou-se que na aplicação da pena foram considerados os atenuantes nos termos 

dos Incisos I e II do Art. 24 da Lei nº 11.817 de 24JUL00, bem como não há amparo legal para 

substituição da pena por medida administrativa, em virtude de tratar-se de transgressão de natureza 

média, conforme preconiza o inciso I do Art.38 da Lei nº 11.817 de 24JUL00. 

 

 

Diante do Exposto, este Comandante Geral Resolve: 

 

 

I - Indeferir o recurso e MANTER a pena disciplinar de 21 (vinte e um) dias de DETENÇÃO 

imposta pelo Comando do 11ºBPM, publicada no BI/11º BPM nº 241 de 23 DEZ 15; 

 

 

II - Determinar ao Chefe do DASIS p que notifique Sd PM Mat. 113482-5/DASIS, Douglas 

Sabino Dos Santos da decisão e adote as providências previstas na Portaria Normativa do Comando 

Geral nº 192, de 23ABR15, publicada no SUNOR nº 18, de 24ABR15, caso não seja impetrado novo 

recurso; 

 

 

III - Publique-se em Boletim Geral; 

 

 

IV - Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 
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MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA  

Bem-aventurados os que guardam o juízo, o que pratica justiça em todos os 

tempos. (Salmos 106:3) 

 

 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/106/3+

